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PARTE 1- CONSIDERANDOS

1. Nota preliminar

O Grupo Parlamentar do Bloco de Esquerda (BE) tomou a iniciativa de apresentar à

Assembleia da República o Projeto de Lei n.° 525/Xl113.a
— “Repõe a taxa do IVA na

eletricidade nos 6%”.

A iniciativa deu entrada na Assembleia da República em 28 de fevereiro de 2014,

tendo sido admitida no dia 12 de março e baixado, na mesma data, à Comissão de

Orçamento, Finanças e Administração Pública, para elaboração do respetivo parecer.

Em reunião da Comissão de 19 de março, foi o signatário designado para a

elaboração do presente parecer.

A discussão na generalidade da presente iniciativa legislativa encontra-se agendada

para a sessão plenária de 3 de abril.

2. Do objeto, conteúdo e motivação da iniciativa

Através do Projeto de Lei n.° 525!XII/3.a, o Grupo Parlamentar do Bloco de Esquerda

pretende que à eletricidade seja aplicada a taxa reduzida de IVA (6%), à semelhança

do que sucedeu até à entrada em vigor da Lei n.° 51-A12011, de 30 de setembro (1 de

outubro de 2011).

Como fundamentação, refere o BE que “o aumento dos custos energéticos num

momento de forte contração dos salários reais e de aumento do desemprego está a

provocar a degradação do bem-estar dos cidadãos” e que à redução do consumo de

energia não corresponde uma diminuição do valor da respetiva fatura.

Acrescentam, ainda, os proponentes que apenas os cidadãos alemães, cipriotas e

romenos pagam a eletricidade mais cara. De acordo com os dados do Eurostat, o

3



111 11 1 111 1 1111

i) BI

Comissão de Orçamento, Finanças e Administração Pública

preço da eletricidade em paridade de poder de compra em Portugal é o quarto mais

alto da UE. Fica mesmo 28% acima da médIa da União Europeia.”

Consideram também que “o IVA é um dos impostos mais regressivos, afetando

aqueles que menos recebem, Não há, inclusive, qualquer razão que justifique a

cobrança da taxa normal de IVA na eletricidade, quando este é um elemento essencial

à vida dos cidadãos (...) “.

Assim, o BE propõe que à Lista 1 anexa ao Código do IVA seja aditada a verba 2.12,

relativa à eletricidade, entrando esta alteração em vigor no dia seguinte ao da

publicação da lei.

Cumpre recordar que a opção de aplicação da taxa normal de IVA (23%) à eletricidade

decorre dos compromissos assumidos no âmbito dos memorandos de entendimento

celebrados com a Comissão Europeia, o Fundo Monetário Internacional e o Banco

Central Europeu em 17 de Maio de 2011. Assim, no ponto 1.23 do Memorando de

Entendimento sobre as Condicionalidades de Política Económica existia o

compromisso de transferência de categorias de bens e serviços das taxas de IVA

reduzida e intermédia para a taxa normal, no sentido de obter uma receita adicional

de, pelo menos, 410 milhões de euros durante um ano fiscal inteiro e, no ponto 5.15, o

compromisso de aumentar a taxa do IVA na eletricidade e no gás.

Uma síntese do enquadramento legal e dos antecedentes desta iniciativa, incluindo

uma referência à Proposta de Lei n.° l2lXll (que originou a Lei n.° 51-A12011, de 30 de

setembro) e aos memorandos de entendimento iniciais, pode ser consultada na nota

técnica elaborada pelos serviços ao abrigo do disposto no artigo 131.° do Regimento

da Assembleia da República (RAR).

3. Conformidade dos requisitos formais, constitucionais e regimentais e

cumprimento da lei formulário

A apresentação do presente projeto de lei foi efetuada nos termos e ao abrigo do

disposto na alínea b) do artigo 156.° e no n.° 1 do artigo 167.° da Constituição e na
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alínea b) do n.° 1 do artigo 4°, no artigo 118.° e no n.° 1 do artigo 123.° do Regimento

da Assembleia da República (RAR).

O projeto de lei encontra-se redigido sob a forma de artigos, tem uma designação que

traduz sinteticamente o seu objeto principal e é precedido de uma breve exposição de

motivos, cumprindo assim os requisitos formais do n.° 1 do artigo 124.° do Regimento.

Apresenta um título que traduz sinteticamente o seu objeto, cumprindo, assim, o

disposto no n.° 2 do artigo 7.° da Lei n.° 74/98, de 11 de Novembro, alterada e

republicada pela Lei n.° 42/2007, de 24 de Agosto (‘lei formulário”).

De acordo com o artigo 3.° do projeto de lei, em caso de aprovação, a entrada em

vigor ocorrerá no dia seguinte ao da publicação da lei. Ora, tendo em atenção que a

aprovação desta iniciativa, que propõe a redução da taxa de IVA na eletricidade de

23% para 6%, poderá traduzir uma diminuição das receitas deste imposto, cumpre

alertar para o disposto no n.° 2 do artigo 120.° do RAR e no n.° 2 do artigo 167.° da

Constituição (a designada “lei-travão”): “Os Deputados, os grupos parlamentares, as

assembleias Legislativas das regiões autónomas e os grupos de cidadãos eleitores

não podem apresentar projetos de lei, propostas de lei ou propostas de alteração que

envolvam, no ano económico em curso, aumento das despesas ou diminuição das

receitas do Estado previstas no Orçamento.”

Assim, a presente iniciativa não cumpre o disposto no n.° 2 do artigo 120.° do RAR e n.°

2 do artigo 167.° da Constituição, o que poderá ser ultrapassado se, caso o projeto de lei

seja aprovado na generalidade, em sede de especialidade se proceda à alteração da

norma relativa à entrada em vigor, de modo a coincidir com o Orçamento do Estado

para 2015 ou, como sugere a nota técnica elaborada pelos serviços, “a presente lei

entra em vigor com o Orçamento do Estado subsequente à sua aprovação”

4. Iniciativas legislativas pendentes sobre matéria conexa

Efetuada uma pesquisa à base de dados do processo legislativo e da atividade

parlamentar, verificou-se que, presentemente, não existe qualquer iniciativa legislativa

sobre matéria idêntica.
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PARTE II OPINIÃO DO DEPUTADO AUTOR DO PARECER

O signatário do presente parecer exime-se, nesta sede, de manifestar a sua opinião

política sobre a iniciativa em apreço. a qual é, de resto, de “elaboração facultativa” nos

termos do n.° 3 do artigo 137.° do Regimento, reservando o seu grupo parlamentar a

sua posição para o debate em Plenário.

PARTE III— CONCLUSÕES

A Comissão de Orçamento, Finanças e Administração Pública é de parecer que o Projeto

de Lei n.° 525!Xll/3.a
— “Repõe a taxa do IVA na eletricidade nos 6%” reúne os

requisitos constitucionais e regimentais para ser discutido e votado em plenário, desde

que acautelada, em sede de discussão na especialidade, a matéria de constitucionalidade

mencionada na Parte 1.3, reservando os grupos parlamentares o seu sentido de voto para

o debate.

Palácio de S. Bento, 2 de abril de 2014

O Deputado Autor do Parecer O Presidente da Comissão

(Fernando Virgílio Macedo) (Eduardo Cabrita)
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PARTE IV - ANEXOS

Anexa-se a nota técnica elaborada pelos serviços ao abngo do disposto no artigo

131° do Regimento da Assembleia da República.
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1. Análise sucinta dos factos, situações e realidades respeitantes à iniciativa

O Projeto de Lei n.° 525iXil/3.°, apresentado pelo Grupo Parlamentar do Bloco de Esquerda,
deu entrada na Assembleia da República a 28 de fevereiro de 2014, tendo sido admitido e
anunciado a 12 de março, data em que baixou à Comissão de Orçamento, Finanças e
Administração Pública (COFAP) para apreciação na generalidade.

Em reunião ocorrida a 19 do supracitado mês de março, e de acordo com o estatuído no artigo
135.° do Regimento da Assembleia da República, foi nomeado autor do parecer da COFAP o
Senhor Deputado Fernando Virgílio Macedo (PSD).

Com o projeto de lei em apreço, os proponentes propõem “a reposição do IVA da eletricidade
para a taxa reduzida de 6%”, tendo em consideração os efeitos “nefastos tanto para as famílias
como para a sociedade” resultantes do aumento da taxa de IVA da eletricidade para 23%, que,
em paridades de poder de compra e ainda segundo os proponentes, eleva o preço da
eletricidade para o quarto mais elevado da UE.

Os Deputados do BE argumentam, adicionalmente, que o IVA é um imposto regressivo,
afetando sobretudo as classes de menores rendimentos, pelo que consideram este fator como
mais um argumento em favor da redução da taxa de imposto aplicável à eletricidade.

II. Apreciação da conformidade dos requisitos formais, constitucionais e
regimentais e do cumprimento da lei formulário

• Conformidade com os requisitos formais, constitucionais e regimentais

A presente iniciativa é apresentada pelo grupo parlamentar do Bloco de Esquerda (BE), no
âmbito do poder de iniciativa da lei, em conformidade com o disposto na Constituição (n.° 1 do
artigo 167°) e no Regimento da Assembleia da República (artigo 118.°).

Exercer a iniciativa da lei constitui um dos poderes dos Deputados [alínea b) do artigo 1 56.° da
Constituição e alínea b) do n.° 1 do artigo 4.° do Regimento] e um direito dos grupos
parlamentares [alínea g) do n.° 2 do artigo 180.° da Constituição e alínea f) do artigo 8.° do
Regimento].

São observados os requisitos formais respeitantes às iniciativas em geral [n.° 1 do artigo 119.0

e alíneas a), b) e c) do n.° 1 do artigo 124.° do Regimento] e aos projetos de lei, em particular
(n.° 1 do artigo 123.° do Regimento), não se verificando violação aos limites da iniciativa
impostos pelo Regimento, no que respeita ao disposto nos n.°s 1 e 3 do artigo 1 20°.

Em caso de aprovação, esta iniciativa poder envolver uma diminuição de receitas do IVA
previstas pelo Governo no Orçamento do Estado. Ora, não podemos deixar de ter em conta o
disposto no n.° 2 do artigo 120.° do Regimento, que impede a apresentação de iniciativas que
“envolvam, no ano económico em curso, aumento das despesas ou diminuição das receitas do



Estado previstas no Orçamento’ (princioio. consagrado no n° 2 do artigo l67. da Constituição

e conhecido pela designação de “lei-travão”).

Por esta razão, e para ultrapassar este limite, o artigo 3.° da iniciativa, sob a epígrafe “Entrada

em vigor” deve sofrer alteração de forma a fazer coincidir a sua entrada em vigor com a do

Orçamento do Estado subsequente à sua aprovação. (Exemplo: A presente lei entra em vigor

com o Orçamento do Estado subsequente à sua aprovação”).

Verificação do cumprimento da lei formulário

A Lei n,° 74/98, de 11 de novembro, alterada e republicada pela

çsto, adiante designada como lei formulário, estabelece regras a observar no âmbito da

publicação, identificação e formulário de diplomas.

Como estamos perante uma iniciativa legislativa, observadas algumas disposições da

designada “lei formulário” e caso venha a ser aprovada, apenas se pode referir o seguinte:

A iniciativa tem um título que traduz o seu objeto em conformidade com o disposto no n.° 2

do artigo 7.° da lei formulário;

— Pretende alterar o Código do IVA, aprovado pelo Decreto-Lei n.° 394-8/84, de 26 de

dezembro. Ora, nos termos do n.° 1 do artigo 6.° da referida lei formulário: “os diplomas

que alterem outros devem indicar o número de ordem da alteração introduzida e, caso

tenha havido alterações anteriores, identificar aqueles diplomas que procederam a essas

alterações, ainda que incidam sobre outras normas”. Através da base Digesto (Presidência

do Conselho de Ministros) verificou-se que o Código do IVA sofreu até à data um elevado

número de modificações. Trata-se de um diploma que sofre alterações frequentes,

nomeadamente em sede de Orçamento do Estado, sendo sempre difícil apurar com

segurança o número total das respetivas alterações sofridas. Assim, pese embora o

previsto na lei formulário tem-se optado, nestes casos, por não indicar o número de ordem

das alterações a realizar no título do diploma.

— Esta iniciativa contém uma disposição expressa sobre a entrada em vigor, pelo que se

aplica o disposto no n.° 1 do artigo 2.° da citada lei.

Será publicada na 1.a série do Diário da República, revestindo a forma de lei [alínea c) do

n.° 2 do artigo 3.° da “lei formulário”].

III. Enquadramento legal e doutrinário e antecedentes

• Enquadramento legal nacional e antecedentes

O projeto em apreço pretende alterar a Usta 1 anexa ao ÇiggjVA, aprovado pelo Decreto

Lei n. 394-B/84, de 26 de dezembro, com as modificações posteriores, que enumera os bens e

serviços aos quais é aplicada a taxa reduzida de IVA, para que passe a incluir os serviços de

fornecimento de eletricidade.
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Recordese que a taxa de IVA aplicável a este serviço é, desde outubro de 2011, a taxa
normal, por força da Lei n ° 51-A/2011, de 30 de setembro, que eliminou a taxa reduzida de IVA
sobre a eletricidade e o gás natural, com a consequente sujeição destes bens à taxa normaL

O processo legislativo parlamentar relativo à aprovação da Lei n.° 51-A12011 pode ser
consultado na seguinte Na exposição de motivos da Proposta de Lei n.° 121X11, o
Governo justifica a apresentação da proposta com o compromisso assumido no âmbito dos
memorandos de entendimento celebrados com a União Europeia, o Fundo Monetário
Internacional e o Banco Central Europeu de aumentar a taxa do Imposto sobre o Valor
Acrescentado (IVA) na eletricidade e no gás natural, como forma de cumprir o objetivo decisivo
de um défice orçamental de 5,9% para este ano.

Efetivamente, no âmbito do Memorando de Politicas Económcas e Financeiras, na parte B —
Redução da Dívida Pública e do Défice Público, no ponto 7 — Do lado da receita, o enfoque
está em aumentar o peso dos impostos sobre o consumo e em reduzir os benefícios fiscais, o
Governo tinha assumido o compromisso de:

(...) A partir de Janeiro de 2012, será introduzida uma tributação sobre a eletricidade (...)
(página 3).

Igualmente, na prossecução do objetivos definidos no Memorando de Entendimento sobre as
Condicionalidades de Política Económica, negociado com a Comissão Europeia, o Banco de
Portugal e o Fundo Monetário Internacional, no que concerne à política Orçamental em 2012,
do lado da receita, o Governo, compromete-se a:

• 1.24. Aumentar os impostos especiais sobre o consumo para obter uma receita de, pelo
menos, 250 milhões de euros em 2012. Em particular, através de:

iv. introdução de tributação sobre a eletricidade, em cumprimento da Diretiva n O 2003/96 da EU
(página 5).

No ponto 5 — Mercados de Bens e serviços, os objetivos de liberalIzação dos mercados de
eletricidade e gás são concretizados nestes termos:

5.1. As tarifas reguladas de eletricidade serão progressivamente eliminadas o mais tardar até
1 de Janeiro de 2013. Apresentar um calendário para eliminação faseada das tarifas reguladas
seguindo uma abordagem por etapas até ao final de Julho de 2011. As disposições irão
especificar:

i. Os prazos e os critérios para liberalizar os restantes segmentos regulados, como por
exemplo, as condições pré -determinadas respeitantes ao grau de concorrência efetiva no
mercado em questão;

ii. Os métodos destinados a garantir que, durante o período de eliminação gradual (phasing
out), os preços de mercado e as tarifas reguladas não irão divergir significativamente e evitar a
subvenção cruzada entre segmentos de consumidores;

iii. A definição de consumidores vulneráveis e o mecanismo para os proteger (página 25).

Quanto aos princípios que regem os Instrumentos de política energética e tributação é
proposto:
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5,15. Aumentar a taxa do IVA na eletricidade e no gás (atualmente é de 6%), bem como
tributar em sede de impostos especiais sobre o consumo a eletricidade (atualmente abaixo do
mínimo exigido pela legislação comunitária). [T4-201 1] (página 26).

No que se refere ao preço da eletricidade, no âmbito da Sétima Avaliação do Programa de

Ajustamento, em junho de 2013, o Relatório do FM1 mencionava que network industries such

as e/ectricity and communications, because their prices cascada through the production

process, can have ao important bearing containing or even reducing input costs for the tradable

sector. But the evolution of consumar prices in these sectors do not yet refiect the current

depressed demand conditions (text charts). To some degree, this refiects past polícy decisions,

including for example the increase in VA T in mid-20 11 or binding purchasing contracts in lhe

electricity sector. Still, concrete steps that need to be considered in these sectors include

tackling more decisively any explicit and implicit policies that limit market entry, hinder

competition. and guarantee high ratas ofreturns to incumbent t7rms. The authorities agreed with

these objectives but pointed to the long-term character of some of the confracts in these

sectors. But more intrusive regulatory approaches coupled wíth a reexamination of existing

contracts in network industries may be una voidable.

Refira-se ainda que, na sessão legislativa anterior, foram apresentadas quatro iniciativas sobre

este assunto:

— (BE) - Repõe a taxa do IVA na eletricidade e no gás natural a

6%;

— gjeto de Le n.°381/Xll/2 (PEV) - Revoga a Lei n° 51-A/2011, de 30 de setembro,

rejeitando que a eletricidade e o gás natural estejam sujeitos à taxa máxima de IVA,

recolocando-os na lista 1 anexa ao Código do IVA, à taxa reduzida:

Projeto de Lei n.° 386/XllJ2 (PCP) - Cria taxas de IVA de 6% aplicáveis ao consumo de

eletricidade e de gás natural e revoga a Lei n.° 51-A12011, de 30 de setembro;

— EgietodeR5olu.ãon°666dl/2 (PS) - Recomenda ao Governo que pondere a

aplicação da taxa intermédia (13°/o) do IVA sobre eletricidade e o gás natural.

Votados na generalidade no dia 5 de abril de 2013, foram os projetos de lei rejeitados com

votos a favor de PCP, BE e PEV e votos contra do PSD, PS e CDS-PP. O projeto de resolução

foi rejeitado com votos a favor do PS, abstenções de PCP, BE e PEV e votos contra do PSD e

do CDS-PP.

Enquadramento internacional

Países europeus

A legislação comparada é apresentada para os seguintes países da União Europeia: Bélgica e

França.

BÉLGICA

Segundo o artigo 1 do Arrêté royal n 20, du 20 Iulllet 1970. fixant les taux de la taxe sur la

valeur aioutée et déterminant la répartition des bíens et des services selon ces taux as taxas do

IVA aplicadas são de:

12



6% sobre os bens de primeira necessidade e para as prestações de serviço de carater
social (ex.: produtos de primeira necessidade, transporte de pessoas, serviços agrícolas,

— 12% sobre bens e prestações de serviços que do ponto de vista económico ou social são
importantes (ex.: o carvão, a margarina, as assinaturas de televisão paga,..):
21% sobre as operações dos outros bens e serviços que não se encontram listados (ex.:
carros novos: aparelhos domésticos elétricos, artigos de perfumaria,...).

O gás natural e a eletricidade para consumo doméstico são taxados com um valor do IVA de
21%.

Diversos p jeosdeieí foram apresentados na Bélgica no sentido de baixar o valor do IVA de
21% para 6%, tendo todos sido rejeitados.

A Commission de Régulation de I’Électricité et du Gaz (CREG) disponibiliza um Étude refative
aux composants_ ieiIecttéetduzatrei, de setembro de 2013 onde são
analisados os preços da eletricidade e do gás natural nas várias regiões da Bélgica.

FRANÇA

Os artigos 4duCodedel’énerie e seguintes dispõem que a Comissão de Regulação de
Energia (Commission de régulation de I’énergíe) comunica aos ministros responsáveis pela
economia e pela energia as suas propostas motivadas de tarifas regulamentadas de venda de
eletricidade. Durante um período transitório, que decorre até dezembro de 2015, as tarifas
regulamentadas de venda são determinadas pelo Governo, após consulta da Comissão.

Mais dispõe o artigo L337-3 do Código que pode ser definida uma tarifa de primeira
necessidade, tendo em conta a essencialidade do bem, para as famílias com rendimentos mais
baixos.

O sítio web da Comissão de Regulação de Energia disponibiliza a página Marché de
l’électrícité, onde são esclarecidas várias questões relativas à eletricidade e é possível
consultar um dossiê sobre Fiscalité.

No sítio jjJiateurr?atior7aIdeInegJe é também explicada a aplicação da taxa do IVA:

— Uma taxa reduzida de 5,5%, sobre o montante do contrato assim como na contribuição
tarifária de encaminhamento;

— Uma taxa de 20% sobre o montante do consumo e também sobre a contribuição para as
despesas de service public de I’électrícité (CSPE) e sobre as Taxes sur Ia Consommation
Finale d’Electricité (TCFE).

Enquadramento do tema no plano da União Europeia

Em matéria de tributação, em sede de Imposto sobre o Valor Acrescentado, relativamente à
eletricidade, cumpre referir que nos termos da Diretiva n.° 2006/112/CE1do Conselho, de 28 de

Versão consolidada em 01 .01 .2011, na sequências das alterações posteriores, disponível no endereço
http:HeurIexeuropa.eu?LexUriServ/LexUriServ.do?uri=CONSLEG:2006L0ii2:201i0101 :PT:PDF
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novembro de 2006, a eletricidade é considerada um bem para efeitos do IVA. Assim, nos

termos da redação atual do artigo 97°, a taxa normal de IVA não pode ser inferior a 15% até 31

de dezembro de 20152, estando consignado no artigo 98°, que os Estados-Membros podem

aplicar urna ou duas taxas reduzidas, e que estas se aplicam apenas às entregas de bens e às

prestações de serviços das categorias constantes do Anexo III, no qual não consta a

eletricidade.

Contudo, a Diretiva n.°2009/162/UE do Conselho de 22 de dezembro de 2009, que procedeu à

alteração do artigo 102.° da referida Diretiva, possibilita expressamente que ‘cada Estado-

Membro pode aplicar uma taxa reduzida aos fornecimentos de gás natural, de eletricidade ou

de aquecimento urbano.” Nos termos do n.° 1 do artigo 99.° desta Diretiva, as taxas reduzidas

são fixadas numa percentagem do valor tributável que não pode ser inferior a 5%,

Importa ainda referir que as medidas de aplicação da Diretiva n.° 2006/112/CE se encontram

reguladas pelo Regulamento de execução (UE) n.° 282/2011 do Conselho, de 15 de março de

2011.

Por último, saliente-se, que, na sequência do Livro Verde sobre o futuro do IVA, a Comissão

Europeia apresentou, em 6 de dezembro de 2011, uma Comunicação3ao Parlamento Europeu,

ao Conselho e ao Comité Económico e Social Europeu (COM/2011/8514). que define as

características fundamentais de um futuro sistema de IVA, tendo como objetivos prioritários a

atingir, a maior facilidade da sua aplicação pelas empresas, a maior eficácia em termos de

apoio aos esforços de consolidação orçamental dos Estados-Membros e ao crescimento

económico sustentável, e o pôr fim às signjficativas perdas de receitas que ocorrem atualmente

devido à existência de fraudes e de não cobrança de IVA. Neste contexto, a Comunicação

aborda a questão da necessidade de revisão da estrutura das taxas em vigor, apresentando os

princípios que devem orientar a revisão das isenções e das taxas reduzidas, designadamente,

sustentando a utilização restrita das taxas reduzidas de IVA5.

IV. Iniciativas legislativas e petições pendentes sobre a mesma matéria

Efetuada consulta à base de dados da atividade parlamentar e do processo legislativo (PLC),

não se verificou a existência de quaisquer iniciativas ou petições pendentes sobre matéria

idêntica.

V. Consultas e contributos

• Consultas obrigatórias

2 Alteração introduzida pela Diretiva 2010/88/UE do Conselho de 7 de Dezembro de 2010.
Comunicação da Comissão ao Parlamento Europeu, ao Conselho e ao Comité Económico e Social

Europeu sobre o futuro do IVA: Para um sistema de IVA mais simples, mais sólido e mais eficaz,

adaptado ao mercado único.
‘ Esta iniciativa foi distribuída à Comissão de Orçamento, Finanças e Administração Pública em 19 de

dezembro de 2011, não tendo sido efetuado escrutínio.
Informação detalhada sobre o novo regime do IVA em apreciação disponível no endereço:

http:/!ec.europa.eu/taxation customsitaxation!vatífuture vai/index fr.htrn
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Não se afigura corno obrigatória a audição dos órgãos de governo próprios das regiões
autónomas, da Associação Nacional de Municípios Portugueses ou a Associação Nacional de
Freguesias, nos termos constitucionais, legais e regimentais.

Contributos de entidades que se pronunciaram

Eventuais contributos que sejam remetidos à Comissão serão publicitados na náqínanternet
da iniciativa.

VI. Apreciação das consequências da aprovação e dos previsíveis encargos
com a sua aplicação

A aprovação desta iniciativa implica, previsivelmente, uma diminuição de receitas para o
Estado previstas no Orçamento. Para ultrapassar este limite imposto pela Constituição e pelo
Regimento, e como mencionamos no ponto II da NT, a sua entrada em vigor deve coincidir
com a entrada em vigor do Orçamento do Estado subsequente à sua aprovação.




